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Processo nº 19565/2008 - Partícipes: Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo e Fundo Social de 
Solidariedade de Socorro. - Objeto: Segundo Termo de Adi-
tamento ao Convênio firmado em 12/12/2008.- Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Primeira – O plano de trabalho de 
que cuida a Cláusula Primeira do convênio fica alterado 
nos termos dos documentos insertos às fls. 241 e 257 dos 
autos, que passam a integrar o ajuste para todos os fins. 
Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sétima , fica prorrogado até a pre-
sente data. Ficam mantidas as demais cláusulas. - Data da 
assinatura: 08 de fevereiro de 2011.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2894/2009
CONVÊNIO: 973/2009
PARECER JURÍDICO: 2897/2010
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 39/40 e 231/232;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da 

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados 
parceladamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 39/40 e 231/232, nas seguintes 
condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 

ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo 
de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 
39/40 e 231/232), após a aprovação da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação 
de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA QUINTA: A Cláusula Décima, que trata Do Prazo, 

passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 653 (seiscentos e cinquenta e três) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 25/11/2009, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

(Republicado por ter saído com incorreção)
ASSINATURA: 03-02-2011

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do 1º Termo Aditivo
PROCESSO SEP 0888/2009
CONTRATO 047/2009 - CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: CESTAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO LTDA – EPP.
PARECER JURÍDICO: CJ-SEP 2916/2010
CNPJ: 47.575.196/0001-06.
1º TERMO ADITIVO, 1ª PRORROGAÇÃO, COM ALTERAÇÃO 

DAS CLÁUSULAS SEXTA – DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS, DÉCIMA 
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES E DÉCIMA QUAR-
TA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula SEXTA – DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS, passará a 

ter a seguinte redação:
1. O valor mensal pelos serviços prestados é de R$ 6.044,36 

(seis mil e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos, no 
qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como os encargos, benefícios, despesas indiretas (BDI) e demais 
despesas de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEGUNDA
A Cláusula DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORRO-

GAÇÕES, passará a ter a seguinte redação:
1. O prazo de vigência do Termo será de 15 (quinze) meses, 

podendo ser prorrogado nos prazos e condições constantes na 
legislação vigente, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 
início em 28/02/2011 a 30/05/2012.

2. Inalterado.
3. Inalterado.
4. Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA
A Cláusula DÉCIMA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E 

DOS RECURSOS, passará a ter a seguinte redação:
A despesa estimada a que se refere o presente termo será 

de R$ 177.383,14 (cento e setenta e sete mil, trezentos e oiten-
ta e três reais e quatorze centavos), onerou nos exercícios de 
2009/2010, com o contrato original, que vigorou de 30/11/2009 
a 28/02/2011, com a importância de R$ 86.717,74 (oitenta e seis 
mil, setecentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos), 
onerará nos exercícios de 2010/2011 com o 1º Termo Aditivo, 
que vigorará de 01/03/2010 a 30/05/2011 com a importância de 
R$ 90.665,40 (noventa mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 
e quarenta centavos) sendo R$ 60.443,60 (sessenta mil, quatro-
centos e quarenta e três reais e sessenta centavos) para onerar 
recursos no corrente exercício, ficando os restantes R$ 30.221,80 
(trinta mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta centavos), 
para onerar no exercício de 2011, recursos consignados aos 
Códigos: 290109 – Coordenadoria de Administração - Programa 
de Trabalho 04.122.2909.5515.0000 – Administração da SEP, 
Natureza da Despesa 339039-80 – Conservação e Manutenção 
de Bens Móveis

ASSINATURA: 19/01/2011

Atos do Governador
DECRETOS DE 8-2-2011
Dispensando, Karla Bertocco Trindade das funções 

de membro do Conselho de Orientação do Saneamento 
Básico da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - Arsesp, na qualidade de 
Diretor da aludida Autarquia, indicada pela Diretoria.

Designando, com fundamento no art. 23, I, da LC 
1.025-2007, José Luiz Lima de Oliveira para integrar, 
como membro, o Conselho de Orientação do Sanea-
mento Básico da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, na qualidade 
de Diretor da aludida Autarquia, indicado pela Diretoria, 
em complementação ao mandato de Karla Bertocco 
Trindade.

Dispensando, Amauri Gavião Almeida Marques da 
Silva, RG 23.889.330-3, das funções de membro titular 
do Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente, da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa-SP, na 
qualidade de representante da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania.

Designando:
com fundamento no art. 8º da Lei 185-73, alterada 

pelas Leis 985-76, 2.793-81, e 9.069-95, e nos termos 
do art. 13 dos Estatutos da Fundação Centro de Aten-
dimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
Casa-SP, aprovados pelo Dec. 8.777-76, com redação 
dada pelo Dec. 23.981-85, Luis Daniel Pereira Cintra, 
RG 7.318.723, para integrar, como membro titular, o 
Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente, da aludida Fundação, na qualidade de 
representante da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, em complementação ao mandato de Amauri 
Gavião Almeida Marques da Silva;

com fundamento no art. 22, I, combinado com o 
art. 24 da LC 1.025-2007, e nos termos do art. 19 do 
regulamento da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, aprovado pelo 
Dec. 52.455-2007, Zevi Kann para integrar, como mem-
bro, o Conselho de Orientação de Energia da aludida 
Autarquia, para um mandato de 4 anos, na qualidade 
de Diretor da Arsesp, indicado pela Diretoria.

Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 13 da 
Lei 9.192-95, e nos termos do § 2º do art. 17 dos Esta-
tutos da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 
- Procon-SP, aprovados pelo Dec. 41.727-97, os abaixo 
indicados para exercerem o cargo de Diretor Adjunto 
das seguintes Diretorias Adjuntas da referida Fundação:

Diretoria Adjunta de Atendimento e Orientação ao 
Consumidor: Selma do Amaral, RG 7.991.464;

Diretoria Adjunta de Relações Institucionais: Regina 
Andrea Accorsi Lunardelli, RG 9.895.245;

Diretoria Adjunta de Fiscalização: Renan Bueno Fer-
raciolli, RG 43.544.385-9.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 8-2-2011
No processo DER-244988-06-SLT (CC-31.457-08), 

sobre autorização para provimento de 2 cargos de 
Oficial Operacional, mediante abertura de concurso 
público: “Diante dos elementos de instrução do pro-
cesso, à vista da manifestação do Superintendente do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, tendo 
presente o pronunciamento favorável da Consultoria 
Jurídica da Secretaria de Logística e Transportes e do 
Titular da Pasta, e à vista da ação civil pública proposta 
pelo Ministério Público do Trabalho, autorizo a referida 
Autarquia a adotar as providências necessárias obje-
tivando o provimento de 2 cargos de Oficial Operacio-
nal, mediante a abertura de concurso público que fica 
autorizada a realizar, observadas as disponibilidades 
orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais 
e regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Aditamento
Processo nº 27498/2009 - Partícipes: Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e Fundo 
Social de Solidariedade de Barra Bonita. - Objeto: Pri-
meiro Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
14/07/2009. - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira 
– O plano de trabalho de que cuida a Cláusula Primeira 
do convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls. 214/215 dos autos, que passam a inte-
grar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima - O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima , fica prorrogado até a presente data. Ficam 
mantidas as demais cláusulas. - Data da assinatura: 07 
de fevereiro de 2011.

Processo nº 119110/2009 - Partícipes: Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo e Fundo 
Social de Solidariedade de Luiz Antonio. - Objeto: Pri-
meiro Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
30/03/2010. - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira 
– O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da 
Cláusula Sétima, fica prorrogado até a 31/05/2011, 
nos termos do cronograma de trabalho que, juntado às 
fls. 91 dos autos, integra o presente instrumento para 
todos os fins. - Ficam mantidas as demais cláusulas. - 
Data da assinatura: 07 de fevereiro de 2011.

Processo nº 27348/2009 - Partícipes: Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo e Fundo Social 
de Solidariedade de São Pedro do Turvo. - Objeto: Pri-
meiro Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
17/04/2008. - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira 
– O plano de trabalho de que cuida a Cláusula Primeira 
do convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls. 186 e 188 dos autos, que passam a 
integrar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima - O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima , fica prorrogado até a presente data. Ficam 
mantidas as demais cláusulas. - Data da assinatura: 08 
de fevereiro de 2011.

§ 1º - Caso os membros indicados pelas institui-
ções reiterem a não participação injustificada o Cepisp 
poderá propor ao Secretário da Justiça e da Defesa da 
Cidadania a substituição por outra instituição de natu-
reza semelhante, cuja alteração se efetivará mediante a 
edição de decreto específico.

§ 2º - No caso da ausência justificada do titular 
caberá ao Presidente convocar o suplente.

Artigo 9º - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-
nas - Cepisp, para dinamizar as suas atividades, poderá 
constituir Grupos de Trabalhos Temáticos.

§ 1º - O Cepisp deverá criar um Grupo de Trabalho 
responsável pela elaboração da proposta do plano de 
trabalho e das necessidades de recursos orçamentários 
necessários à sua execução, devendo essa proposta, 
após aprovada, ser encaminhada à Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania.

§ 2º - Os Grupos de Trabalhos, de caráter tempo-
rário, funcionarão de acordo com as prioridades do 
Cepisp, para auxiliar em suas atividades e realizar 
tarefas específicas.

§ 3º - Os Grupos de Trabalhos serão compostos por 
no mínimo 3 (três) membros do CEPISP.

§ 4º - Os Grupos de Trabalho poderão contar com a 
participação de especialistas convidados.

§ 5º - Os Grupos de Trabalho deverão ser coordena-
dos por um dos membros do CEPISP escolhidos dentre 
seus membros.

§ 6º - Os Grupos de Trabalho deverão apresentar 
relatórios de suas atividades ao Presidente para serem 
divulgados aos membros do Cepisp.

Artigo 10 - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-
nas - Cepisp poderá propor a alteração de seu Regi-
mento Interno por maioria simples de seus membros.

SEÇÃO IV
Disposições Finais
Artigo 11 - O Conselho Estadual dos Povos Indí-

genas - Cepisp deverá avaliar anualmente o Plano de 
Trabalho e os respectivos recursos orçamentários, em 
conjunto com a Coordenação de Políticas para a Popu-
lação Negra e Indígena, da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania.

Artigo 12 - O Secretário da Justiça e da Defesa da 
Cidadania poderá expedir normas complementares 
que se fizerem necessárias à adequada execução deste 
Regimento Interno.

DECRETO Nº 56.745, 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Murutinga do 
Sul, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Murutinga do Sul, um imóvel 
localizado na Avenida Prefeito Romeu Cestari, nº 56, 
naquele município, com área de 400,00m2 (quatro-
centos metros quadrados) e 100,28m2 (cem metros 
quadrados e vinte e oito decímetros quadrados) de 
benfeitorias, matriculado sob o nº 28.698 no Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Andra-
dina, objeto da Lei municipal nº 1.368, de 3 de março 
de 2009, conforme descrito e caracterizado nos autos 
do processo DL-362/2009-PMESP (GS nº 6.148/10-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de unidade da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.897, 
de 14 de junho de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de fevereiro de 2011.

DECRETO Nº 56.746, 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Florínea, o imó-
vel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Florínea, um imóvel consis-
tente em terreno sem benfeitorias, localizado na Rua 
Prefeito José Alferes Filho, Lote 004-B, Quadra 001, 
Setor 004, naquele município, com 700,00m2 (setecen-
tos metros quadrados), matriculado sob o nº 48.313 no 
Registro de Imóveis da Comarca de Assis, objeto da Lei 
municipal nº 349, de 2 de dezembro de 2009, conforme 
identificado nos autos do processo nº 457/2010-PMESP 
(GS-9.246/10-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de unidade da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 54.045, 
de 20 de fevereiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de fevereiro de 2011.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.128.1728.5957 FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO SERVIDORES
 E PARC   1.085.781,00
  1 3 1.085.781,00
 T O T A L   1.085.781,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 - EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.085.781,00
 T O T A L 1  1.085.781,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS
 SOCIOEDUC   1.085.781,00
  1 3 1.085.781,00
 T O T A L   1.085.781,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 1.085.781,00 1.085.781,00 0,00
TOTAL GERAL    1.085.781,00 1.085.781,00 0,00

DECRETO Nº 56.744, 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Estadual dos Povos Indígenas de São Paulo 
- CEPISP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do 

Conselho Estadual dos Povos Indígenas de São Paulo - 
CEPISP, criado pelo Decreto nº 48.532, de 9 de março 
de 2004, e modificado pelo Decreto nº 52.645, de 21 
de janeiro de 2008, na forma do Anexo que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de fevereiro de 2011.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 56.744, de 8 de fevereiro de 2011
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - O Conselho Estadual dos Povos Indí-

genas - Cepisp, terá seu funcionamento regido pelos 
Decretos n° 48.532, de 9 de março de 2004, e nº 
52.645, de 21 de julho de 2008, e pelo presente Regi-
mento Interno.

SEÇÃO II
Dos membros do Conselho Estadual dos Povos 

Indígenas - Cepisp
Artigo 2º - Caberá a cada membro do Conselho 

Estadual dos Povos Indígenas - Cepisp:
I - divulgar as Diretrizes Estaduais de Atenção aos 

Povos Indígenas e defender seus princípios e objetivos;
II - exercer as funções e atividades para as quais 

tiver sido designado;
III - participar das reuniões regular e ativamente, 

procurando contribuir para a implementação das Dire-
trizes Estaduais de Atenção aos Povos Indígenas.

SEÇÃO III
Do funcionamento do Conselho Estadual dos 

Povos Indígenas - Cepisp
Artigo 3º - As reuniões do Conselho Estadual dos 

Povos Indígenas - Cepisp serão realizadas ordinaria-
mente uma vez a cada 3 (três) meses e extraordinaria-
mente sempre que necessário.

§ 1º - As reuniões do Conselho serão convocadas 
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência com 
o encaminhamento prévio da pauta e dos documentos 
necessários aos seus membros.

§ 2º - O Presidente do Conselho deverá garantir que 
todos os conselheiros recebam a convocação no prazo 
estabelecido no § 1º deste artigo.

§ 3º - As reuniões do Conselho serão realizadas, em 
primeira convocação com, no mínimo, a metade mais 
um dos membros e, em segunda convocação com, no 
mínimo, um terço deles.

§ 4º - Todo conselheiro terá direito de sugerir tema 
de pauta.

Artigo 4º - As reuniões extraordinárias deverão ser 
marcadas pelo Presidente, ou por solicitação de um 
terço dos membros do Conselho Estadual dos Povos 
Indígenas - Cepisp.

Artigo 5º - As reuniões do Conselho Estadual dos 
Povos Indígenas - Cepisp deverão considerar:

I - verificação de quorum através de lista de pre-
sença;

II - aprovação da ata da sessão anterior;
III - ordem do dia;
IV - expediente com indicações e propostas encami-

nhadas à Mesa;
V - assuntos gerais.
Parágrafo único - Por requerimento de qualquer dos 

integrantes da sessão e aprovado pela maioria, a ordem 
do dia poderá ser invertida ou modificada.

Artigo 6º - Terão direito a voto todos os titulares ou, 
na sua ausência, os seus suplentes.

Parágrafo único - Será considerada aprovada a 
matéria que obtiver a maioria simples dos votos.

Artigo 7º - Toda reunião deverá ser registrada em 
ata que será submetida a aprovação do Cepisp na reu-
nião subsequente.

Artigo 8º - O membro do Conselho Estadual dos 
Povos Indígenas - Cepisp que faltar às reuniões ordiná-
rias duas vezes consecutivas ou três intercaladas, sem 
justificativa, será substituído por outro representante 
indicado pela instituição ou região por ele represen-
tada.


